
PREFEITURA

Praça Rio Branco, 86 - Cenko - Cep. '14730-000 - Monte Azul Paulistâ,/SP

Monte Azul Paulista/SP, 21 de maio de 2026

Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei

no 1.719, de 't3 de maio dispondo sobÍe

AbertuÍa de crédito Adicional Espêcial,

Excelentíssimo Senhor,

Presidente da Câmara do Municipio de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, a?êz-me vir à presença de

Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhâr a esta respeitosa Casa de Leis o

Projeto de Lei N" 1.719 anexo, acompanhado das respectivas Justificativas, o qual tem por

Íinalidade dispor sobre a "abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de excesso

de arrecadação no orçamento-programa do exercicio de 2026, e dá outras providências",

para abertura do devido píocesso legislativo pertinênte.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do Município de Monte

Azul Paulista/SP e do Rêgimento lnterno dessa r. Casa, encaminha-se a presente propositura

para análise e deliberaçáo de Vossas Excelêncaas.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos que sêja

marcada SESSÃO EXTRÂORDINÁRIA, para deliberação em caráter de REGIME DE

URGÊNCIA.

Colocando-nos à inteira disposiÇáo de Vossa Excelência para eventuais

esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de elevada estima ê distintas

consideraçôes e na oportunidade, despeço-me.

DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTAOO DE SAO PAULO

,1/ /v{fu-24ç-
MÂRDQUEU SILVIO FRANÇ#

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista/SP cÂtun.r. ilultlclPAl
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Excelentíssimo Senhor,
WLSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP
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PREFEITURA

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista.íSP

Dispoe sobre a abertura de Crédito Adicional

Especial, provenientes de excesso de

arrecadação, no orçamento-prog rama do

exercício de 2026, e dá outras providências.

MARDQUEU SILVIO FRANÇA, Prefeito do Municipio de Monte Azul

Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçÔes legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA

e SANCIONA a seguinte Lei:

Art. ío. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional

especial, no valor de R$ 91.71 1 ,00 (noventa e um mil setêcentos e onzê

reais), para abertura de dotação orçamentária referente aos recursos da União'

oriundos Fundo Nacional de Saúde, com inclusão no PPA - Plano Plurianual

2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária

vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

02 05 OO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

418 1O.3O2.OO2i.2041.OOOO Auxílio Financeiros a Entidades de Saúde 91.7'l'l'00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DÉ TERCEIROS - PJ F.R.:0 05 8í

05 TRANsFERÊNclAs E coNvÊNlos FEDERAIS-vlNcuLADos

9oo ool lNcR MAC EMENDA N'7í25000í

Art. 20. O crédito autorizado no art. 10 desta lei será coberto com

recursos financeiros provenientes de excesso de arrecadação' apurados durante

o exercício, conforme disposto no inciso ll, § ío, do artigo 43 da Lei Federal no

4.320, de 17 de março de 1964, por meio de recursos financeiros da União

repassados na modalidade Propostas de lncremento MAC - Sob Emenda

Parlamentar N" 71250001

DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO
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ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL



PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

- 

-esrloo oe sTo-peulo-
Praça Rio Brânco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista,/SP

Art. 30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de

2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o

êxercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo

seÍ suplementado se necessário.

AÉ. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçÕes em contrário.

Monte Azul Paulista/SP, 21 de maio de 2026.

U F A
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista/SP

Página 3



Câmara MuniciPal de Monte Azul Paulista
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pREFETTURA DO MUNTCTPTO pF MONTE AZUL PÀULTSTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - CentÍo - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Dispõê sobre a abertura de Crédito Adicional

Especial, provenientes de excesso de arrecadação,

no orçamento-progÍama do exercício de 2026, e dá

outras providências.

Ex cel entí s s i m o Sen h o r,

Presidente da Câmara do Município de Monte Azul PaulistalsP,

Submeto à apreciação de V. Exa. proleto de lei que promove adequaçâo

orÇamentária à Lei Orçamentária Anual Lei com vistas à abertura de crédito adicional especial

para recebimento dos recursos da união oriundos de recursos financeiros da união na

modalidade Propostas de lncremento MAC - Sob Emenda Parlamentar No 7125000í.

O recurso proveniente de emenda parlamentar, destinado ao lncremento ao Custeio

dos Serviços da Atençáo Especializada à SaÚde, será aplicado no pagamento de serviços

prestados por pessoas jurÍdicas no àmbito do Sistema Único de SaÚde (SUS), com ênfase na

ampliação da oferta de atendimentos médicos espêcializados. A execução ocorrerá na natureza

dê despesa, outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, contemplando a contrataÇão de

empresas e proÍissionais médicos organizados sob forma de pêssoa jurídica, paÍa a rcalizaçâo

de consultaS, procedimentos e demais atendimentos necessários aO adequado funcionamento

da rede municipal de saúde.

Entre as ações previstas, destaca-se a contrataÉo de serviços para a realizaÇão

de consultas especializadas em oncologia, no âmbito da oferta de consultas Especializadas

(ocl), a serem executadas no Hospitalde Amor Nossa senhora (cNES 9662561), com o objetivo

de ampliar o acesso aos atendimentos oncológicos, reduzir a demanda reprimida e fortalecer a

linha de cuidado do câncer na Atenção Especializada

A destinaÇáo dos recursos visa assegurar a continuidade, a qualidade e a ampliaÉo

da assistência especializada, conkibuindo para a redução do tempo de espera por consultas e

procedimentos, além de garantir o acesso oportuno da população aos serviÇos de sãÚde. A

iniciativa está alinhada às diretrizes do SUS, às necessidades assistenciais do município e às

açôes previstas na Programaçâo Anual de SaÚde vigente.

Nessesentido,cumpreinformarqueocréditoespecialseráflnanciadonaformado

art. 43, § 1o, inciso ll da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de

arrecadaçâo da fonte de rêcursos 5 - Transferências e convênios Federais - Vinculados.

Essas, Excelentíssimo Senhor Presidente, são as razÕes que justificam o

encaminhamento da presente proposta de Proleto de Lei à consideraçâo desta casa Legislativa.

Página I

JUSTIFICATIVA DE APRESENTAÇÃO

PROJETO DE LEI N" 1,7,l9. DE 21 DE MAIO DE 2026



@
PREFETTURA pO MUNrCíPlO pF MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SAO PAULO
Praça Rio Branco, 86 - Cenúo - cêp. 14730-000 - Monte Azul Peuliste/SP

Por fim, tendo em vista a relevância da matéria e a existência de pÍazo legal para

Íormalizar a adequação orçamentária, solicito a tramitaÉo da pÍoposta em caráter de urgência.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protestos de apreço e

consideração.

Atenciosamente,

MA U N

Prefeito do Municipio
Monte Azul Paulista/sP
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CÂMÂRA MUNICIPAL DE MONTE ÁZUL PAULISTA
'3Palácio 8 de Matço"

Rua Cel. João Manoel, no 90 - CEP. 14730-115- fone: 17- 3K)1-1254
CNPJ n" 54.163.167 /0001-00 = site www.caÍnaÍaÍnonteazulsp.gov.br

email: secretaria@camaramonteazú.sp.grv.br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOGACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ART]GOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOEADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALilIIRO TORRIERI" DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS í7 HORAS E 45 MINUTOS DO

PARA REALTZAçÃO DA í0a (DÉClilA) SESSÃO
9A LEGISLATU RA, QUATR Ê NIO 202512028.

IA í DE JUNH 2

EXTRAORDINARIA DE 2026, OA 1

PRIMEIRA E Ú NICA PARTE DOS TRABALHOS . ORDEM DO DIA

PROJETO DE LEI NO 1.71812026 - DISPÕE SOBRE: ALTERA A ACRESCENTA
DISPOSiTIVOS NA LEI MUNICIPAL NO 2.í05, DE 14 DE AGOSTO DE 2017, QUE DISPÕE
SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUNVO DO TIUNICíPIO DE

MONTE AZUL PAULISTA, E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

PROJETOS DE LEINO 1.7í9 AO 1.72312026 - DlsPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAçÃO, NO
ORçAMENTO-PROGRAMA DO EXERCíCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA,2T DE MAIO DE 2026.

WILSON 
Assinado de foÍma dlgital por

RO DRI GU ES:059029 wrLSoN RoDRTGUES:ose02ess866

Dados: 2026.05.27 I0:26:57 -03 00'
55866

WILSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n" 90 - CEP 14.730-115 - fone: 17 3§1-,1254.
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp. gov.br
Estado de Sáo Paulo

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES DE

EDffiicrÀsôcnl.
Referente: Projeto de Lei no 'l.71912026, de 21 de maio de 2026 - Dispõe sobre a abertura de
Crédito Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação, no orçamento-
programa do exercício de 2026; e dá outÍas providências.

DEC|SÃO DAS COMTSSOES

coNSTrTUrçÃo, JusTlçA EDUCA
ASSISTE REDAÇÃ

t(Àrfú.z
Mardqueu S ça Filho Luciana Apareci

ente Presidente

Moisés An Teixeira Maicon César Ba Ii Gonçales
f Rel

çÃo, SAúDE E
Êrcra socral

fir /^^hco-,
aJKubica

y'.e isr
rioliEliel P Lúcla Ferro

Membro Membro

Estas Comissões Permanentes de Constituição, Justiça e Redação; E Educação, Saúde e
Assistência Social após procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei n" 1.71912026, de 21

de maio de 2026 - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de
êxcesso de arrecadação, ne g-rçamento-prograga do exercício & 2026, e dá outras
providências, decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, por estar revestido das formalidades
legais, acompanhado de parecer jurídico nesse sentido, esperando receber o apoio dos demais
pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 28 de maio de 2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n' 90 - CEP 14.730-115 -Íore:í7 3§1:l2U
Site: www.camaramonteazul.so.oov.br

Email: secretaria@camaramonteazul.sp.gov.bí
Estado de São Paulo

PARECER DA COMISSAO PERMANENTE DE
FINANÇ AS E ORCAMENTO.

Referente: Projeto de Lei no 1.7'1912026, de 21 de maio de 2026 - Dispõe sobre a
abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de excesso de
arrecadação, no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

DECISÃO DA COMISSAO

Os membros desta Comissão Permanente de Finanças e Orçamento após
procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei n" 1.71912026, de 2í de maio de
2026, que "Dispóe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de arrecadação, no oÍçamênto-programa do exercício de 2026, e dá
outras providências.", decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, por estar revestido
das formalidades legais, acompanhado de parecer jurídico nesse sentido, esperando
receber o apoio dos demais pares desta Câmara Municipal.

Maicon Césa bareli Gonçalesr
idente

rct ggê
lator

udio Antonro He
Membro

nn

Monte Azul Paulista, 28 de maio de 2026.

FINANÇAS E ORÇAMENTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 í5 - Fone: 17 3361-1254
CNPJ: 54.1 63. 1 67/0001 -00 - www.camaramonteazul.sp.oov.br

AUTOGRAFO 216912026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.7í9, de 21 de maio de 2026.

Dispõe sobre a abeÉura de Grédito Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá
outras providências.

AÉiqo ío - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional
especial, no valor de R$ 91.711,00 (noventa e um mil seteceftos e orEe reais),
para abertura de dotação orçamentária referente aos recursos da União, oriundos
Fundo Nacional de Saúde, com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2-02612.029,
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a
inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CREDI ADICIONAL ESPECIAL

02 05 OO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

418 10.302.0021.2041.0000 Auxílio Financeiros a Entidades de Saúde 9í.711,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PJ F.R.:0 05 8í

05 TRANSFERÊNCIAS E GONVÊNIOS FEDERATS-VINCULADOS

900 00í lNcR MAc EMENDA No 7125000í

Artiqo 20 - O crédito autorizado no art. 10 desta lei será coberto com
recursos Íinanceiros provenientes de excesso de arrecadação, apurados durante o
exercício, conforme disposto no inciso ll, § 1o, do artigo 43 da Lei Federal no 4.32Q,
de 17 de março de 1964, por meio de recursos financeiros da União repassados na
modalidade Proposta
71250001.

s de lncremento MAC - Sob Emenda Parlamentar No

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,
aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

/



Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrízes Orçamentáías para o
exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo
ser suplementado se necessário.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 02 de junho de 2026

ffi(:rDR,cuES
Presidente

OTf^,
LUCIANA AP.

Vice - Presidente

t't1

LUCAS PIN R. DE CASTRO
2" Secretário

{\Pw"}"
KUBICA

c,o,---

MOISÉS AN
ío

TEIXEIRA
o

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - '14730-115 - Fone: '17 3361-12il
CNPJ: 54. í63. 1 67/0001 -00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE A.zUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAUI-O

Praça Rio Branco, n.'86 - CEP 14.73O-OOO

DISPÕE SOBRE: AbeÍtura de Crálito Adicional Especial, pn yenbntes de excesso
de arrecadação, no orçamento-pÍograma do exercício de 2026, e dá outras
providências.

MARDOUEU SILVIO FRANCÀ Prefeib do ilunicipio de
Montê Azul Paulasta, Estado de São Paulo, no uso de suas atrihti(Éês legais,

FAZ SABER. que a Câmara Municipal de l,lorre Azul Paulista-
SP., APROVOU e ele SANCIOÍ{A e PROMULGA a seguinte Lei:

Art, 10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crúlito adicional
especial, no valor de R$ 91.711,(X) (noventa e um mil setesrb e onze reais),
para abeÉura de dotação orçamentária rcferente aos recuntos da União, oriundos
Fundo Naciona! de Saúde, com inclusão no PPA - Plano Plurianrnl 2.02612.029,
IDO - Lei de Diretrizes OrçamenÉrias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a
inclusão da seguinte dotação orçamenÉria:

ABERTURÂ DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 05 OO TUTOO }IUÍ{ICIPÂI. DE SAUDE
418 10,302.0021.2041.0000 Auxi,io Financeiros a Entidades de SarÍde 91.711,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - Pl r.R.: O 05 81
05 TR,ÂÍ{SFEREI{CIAS E COí{VEIUOS FEDER,AIS{IM,|LADOS
900 001 IÍ{cR MAC EME {D^ No 71250001

Art. 20. O crârito autorizado no art. 10 desta lei seÉ coàerto cDm nêcunxrs
financeiros provenientes de excesso de arrecadação, aprlrrdc durante o
exercicio, conforme disposto no inciso II, § 10, do artigo 43 da l-ei Federal no
4.320, de 17 de março de L964, por meio de recursos financdros da União
repassados na modalidade Propostas de IncÍemento ilAC - sob Emenda
Partamentar No 7125O0O1

Art. 30. Ficam atualizados os anexos II e UI no plarrc pluriânual de
2.02612.029 e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.0'26 referentes ao Programa de que trata a presênE Lea, podêndo
ser suplementado se necessário.

Art.40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Reg istre-se, e
Publique-se.

Montê Azul Paulista, 02 de Junho de 2026,

MARDQUEU SrLWO FRÀNçA
Prêfeib do unicípao

Monte Azul Paulista-SP.

LEI No.2883, de 02 de Junho de 2O26.
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PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
I]STADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco. n.'8ó - Ctll' l4-7-IO-OO()

LEI No.2883, de O2 de lunho de 2026.

DISPÕE SOBRE: Ab€Éura de Crédito Adicional Especial, pÍoyenientes de êrxoêrí,
de arrecadaçãq no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

MARDOUEU SILVIO FRANCA, Preíeito do Hunicípio de
Montê Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suâs atribukF€s legEis,

FAZ SABER. que a CâmaÍa Municipal de lrloott Azul Paulista-
SP., APROVOU e êle SANCIOÍ{A e PROÍ.IULGA a sêguinte [ei:

Art, 10. Fica o Poder Executivo autorizãdo a abrir um crálito adkional
esp€cial, no valor d€ Rl 91,711,00 (noyenta e um mil seteoenG e onze reais),
para abeÍtura de doação orçamentária rEíerentê aos recursos da t nüi.t, oriuÍtdo§
Fundo Nacional de Saúde, com inclusáo no PPA - Plano Pluriaoue, LO2612.O29,
LDO - Lei de DiÍetÍizes Orçamentárias 2,026 e Lei oÍçementiÍb virêntê, om a
inclusão da seguinE dotaÉo orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDTTO ADICIOI{AL ESPECIÂL

02 05 OO FUNDO I'IUiIICIPAL OE SAUDE
41a 10,302.ür21.2(X1.00d, 

^uxilio 
Finà.t<êiros a E itidad€5 dê S.úde 91.71!OO

3.3.9O.3Í).O0 O{TTROS SERVIçOS DC TERCEIROS - Pl F3.:0 (It Al0s rRÂxsFERÊÍ{cras E cotavÊÍ{ros FcDERlrs-wrcrrrDos
900 001 tNcR t{ac Er{EfaDA t{o 7r.250001

Art. 20. O crárito autorizado no arL 10 desta lei será cob€rto crrn rêcungos
financeiros provenientes de excesso dê arÍecadação, apuradc durantê o
exercicio, conforme disposto no inciso II, § 10, do aÉigo 43 da lêa fueral no
4.320, de 17 de março de 19il, por meio de recursos financdíG da Uniiío
repassados na modalidade Propostas de Incremento UAC - Sob Emenda
Parlamentar No 71250001
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ÂrL 30. Ficam atualizados os anexos U e IU no ptroo ptrbnual de
2.02612.029 e os anexos V ê VI na Lei dê Diretrizes Orçamcí árb para o
exercicio de 2,026 refêrentes ao Programa de gue trata a preienE I-d, podendo
ser suplementado se necêssário.

Ârt.40. Esta Lêi eírtÍaÉ em vigoÍ na date de sua públicaçãq ]cúogadâs âs
disposiçôes em contrário.

Registre-se/ e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 02 de Junho de 2026.

ilunicípio de üonte Â.r!l Paulistô - SP

Diáriô oficiat .ssinado digitôhente .onfome ttp n! 2.200-2, de 2001, ê Lg 14.063, de 2020, garantindo autênÚ(idad€. vàÍdãdê irió.ã e integri,ãh

Éãbovght

MARDQUEU SILVIO FRÂNçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulistâ-SP.
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